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CONVENIO 007/2022/DETRAN 

CONVENIO DE cooPERAçAo TECNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM o 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PB E A 

ASS0cIAçA0 DE EMPREGADOS EM EMPRESAS PUBLICAS ATIVOS 

E INATIVOS DO BRASIL - ASSEPAI, A FIM DE REGULAMENTAR A 

OFERTA E 0 FORNECIMENTO DOS SERVIOS DE CREDITO 

CONSIGNADO PELO CONSIGNATARIO AOS SERVIDORES DO 

CONSIGNANTE 

O DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DA PARAIBA - DETRAN-PB, Autarquia Estadual 

vinculada a Secretaria do Estado da Seguranca e da Defesa Social, Pessoa JurIdica de Direito 

PtbIico, criada pela Lei n9  3.848, de 15 de junho de 1976, inscrito no CPNJ/MF n° 

09.188.376/0001-46, corn sede na Rua ErnIlia Batista Celani, s/n, Mangabeira VII, nesta Capital, 

CEP 58.058-280, doravante no presente instrurnento denorninado CONVENENTE 

CONSIGNANTE, sendo neste ato representado por seu Diretor Superintendente, o Sr. ISAIAS 

JOSÉ DANTAS GUALBERTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, portador 

do RG n2  1965632 SSP/PB e inscrito no CPF sob o n2  025.620.394-67; e, de outro lado, a 

ASSOCIAçAO DE EMPREGADOS EM EMPRESAS PUBLICAS ATIVOS E INATIVOS DO BRASIL - 

ASSEPAI, pessoa jurIdica de direito privado, constituIda sob a forma de associaçao, inscrita no 

CNPJ sob o n2  24.097.677/0001-58, corn sede na Rua Guedes Pereira, n2  55, Salas 02,04 e 06, 

EdifIcio Oriente Center, Centro, nesta Capital, CEP 58.010-810, denominado no presente 

instrurnento como sendo CONVENENTE CONSIGNATARIO, neste ato devidamente representado 

por seu representante legal, o Sr. JOAO CARLOS LANTMAN, brasileiro, portador do RG n9  

256.226 SSP/PB e inscrito no CPF sob o n2  133.183.574-72; possuem entre si justo e 

convencionado o que reciprocarnente outorgam e aceitarn, a saber: 

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAIN 
Rua Emilia Batista Celane, s/n 

CEP' 58058-280 
Mangabeira VII - João Pessoa - PB 



PROCESSO No 00016.024187/2021-5 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

o presente Convênio tern por objeto regulamentar a oferta e o fornecirnento dos serviços de 

crédito consignado pelo Consignatário aos servidores do Consignante, que voluntariamente 

optarem por utilizar os serviços de crédito apresentados, observado o limite máximo da margem 

consignvel em foiha de pagamento estabelecido na legislaçào pertinente, por meio do sistema 

eletrônico de administraçào de margem consignável, PBConsig. 

Parágrafo unico: Sào considerados servidores e empregados püblicos, para todos os efeitos do 

presente Convênio: servidores efetivos; ocupantes de cargo em comissäo; e prestadores de 

se rviços. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 

o presente convênio se fundamenta na Iegislaçào vigente, notadamente nas seguintes 

Constituiço Federal; Lei n2  8.666/93, especialmente o art. 116; e o Decreto Estadual n9 

32.554/11. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAc6E5 DO CONSIGNANTE 

a) Fornecer os dados necessários a viabilizaçào das operacOes descritas na Cláusula 

Primeira, permitindo o desconto mensal em folha de pagamento dos seus servidores que 

optarem por utilizar, mediante contrato, o crédito disponibilizado pelo Consignatário, 

observando o limite maximo da margem consignável estabelecida em legislaçào 

espec Ifica; 

b) Transferir mensalmente os recursos oriundos da consignaçào em foiha de pagamento 

dos seus servidores; 

c) Efetuar a transferência mensal pelas operaçOes acima descritas, mesmo em caso de 

rescisào do presente Terrno, ate a efetiva liquidaçào de todos os débitos acordados em 

consignacào corn os seus servidores püblicos; 

d) Comprometer-se, durante e após a vigência deste Convênio, a guardar o sigilo 

determinado por lei, de todas as inforrnacöes bancárias que lhe forem disponibilizadas, 

de rnaneira que lhe sera vedado fazer uso indiscriminado destas. 

Parágrafo ünico: 0 Consignante no é parte da relaçào contratual firmada entre seus 

servidores e o Consignatário, eximindo-se em quaisquer hipóteses, portanto, da 

corresponsabilidade por dIvidas ou compromissos de natureza pecuniria assumidos por 

seus servidores junto ao Consignatário. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DO CONSIGNATARIO 
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a) Disponibilizar aos servidores püblicos do Consignante os servicos de concesso de crédito 

descritos na Cláusula Primeira; 

b) Consignar em foiha de pagamento exciusivamente dos servidores piblicos que 

solicitarem e acordarem, mediante celebracào de contrato, em utilizar os seus servicos 

de crédito, disponibilizados na forma da Clâusula Primeira, observando o limite máximo 

de consignação permitido em lei especIfica; 

c) Informar por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor do saldo devedor, 

quando solicitado pelo servidor; 

d) Comprometer-se, durante e após a vigência deste Convênio, a guardar o sigilo 

determinado por lei, de todas as informaçöes bancárias que Ihe forem disponibilizadas, 

de maneira que Ihe ser6 vedado fazer uso indiscriminado destas. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E RESCISAO 

Este Convênio vigorar6 pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser renunciado por qualquer das partes mediante comunicaçào por escrito, com 

antecedência de 30 (trinta) dias, assegurando-se, neste caso, a continuidade das programacöes 

em andamento. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAcOES 

Os termos do presente Convênio podero ainda sofrer alteraçöes, de comum acordo entre as 

partes Conveniadas, através de formalizaço do respectivo Termo Aditivo, dentro do limite da 

legislação, desde que no se altere seu objeto. 

CLAUSULA SETIMA - DOS GESTORES 

So gestores deste Convênio: pelo CONVENENTE CONSIGNANTE, o(a) Sr.(a) Marconi José de 

Lima, no cargo de Chefe da Divisão de Recursos Humanos, MatrIcula 1394-3, e pelo CONVENENTE 

CONSIGNATARIO, o(a) Sr.(a) Paulo Valério Nóbrega Ferreira de Melo, na condiçào de 

representante legal, para acompanharem e fiscalizarem, em conjunto ou separado, a execuçäo 

deste instrumento, tudo na forma da Lei n2  8666/93 e do Decreto Estadual n2  32.554/11. 

CLAUSULA OITAVA - DA PuBLIcAçAo 

Fica estabelecido entre as partes Conveniadas que caber6 a CONSIGNANTE proceder a 

pubIicaço e divulgacão do presente Convênio através da Imprensa Oficial, remetendo-se após, 

cópia ao CONSIGNATARIO para composicäo de seus arquivos. 

CLAUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
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As partes em comum acordo resolverão os casos omissos a Iuz das normas insertas na Lei Federal 

8.666/93 e no Decreto 32.554/11 do Estado da ParaIba e fica estabelecido o Foro da Comarca de 

Joào Pessoa/PB para dirimir eventuals conflitos. 

E por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e validade na 

presença das testemunhas abaixo. 

Joào Pessoa/PB, 07 de marco de 2022. 

Pt CONSIGNANTE: 

ISAIAS JOS.EIDANTAS GUALB 

Diretor Superiitendente do DETRAN/PB 

P/ CONSIGNATARIO: 

Ck 
40A0 CARLO LAMAN 

R&$resentante Legal da ASSEPAI 

Testemunhas: 

Nome: - 

RGCPF: 

Nome: - 

RG/CPF: 


